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LEI Nº 12.188, DE 11 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Institui a Política Nacional de Assistência 

Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 

Familiar e Reforma Agrária - PNATER e o 

Programa Nacional de Assistência Técnica e 

Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 

Reforma Agrária - PRONATER, altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL PARA A AGRICULTURA FAMILIAR E 

REFORMA AGRÁRIA – PNATER 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º São objetivos da Pnater:  

I - promover o desenvolvimento rural sustentável;  

II - apoiar iniciativas econômicas que promovam as potencialidades e vocações 

regionais e locais;  

III - aumentar a produção, a qualidade e a produtividade das atividades e serviços 

agropecuários e não agropecuários, inclusive agroextrativistas, florestais e artesanais;  

IV - promover a melhoria da qualidade de vida de seus beneficiários;  

V - assessorar as diversas fases das atividades econômicas, a gestão de negócios, 

sua organização, a produção, inserção no mercado e abastecimento, observando as 

peculiaridades das diferentes cadeias produtivas;  

VI - desenvolver ações voltadas ao uso, manejo, proteção, conservação e 

recuperação dos recursos naturais, dos agroecossistemas e da biodiversidade;  

VII - construir sistemas de produção sustentáveis a partir do conhecimento 

científico, empírico e tradicional;  

VIII - aumentar a renda do público beneficiário e agregar valor a sua produção;  

IX - apoiar o associativismo e o cooperativismo, bem como a formação de agentes 

de assistência técnica e extensão rural;  

X - promover o desenvolvimento e a apropriação de inovações tecnológicas e 

organizativas adequadas ao público beneficiário e a integração deste ao mercado produtivo 

nacional;  

XI - promover a integração da Ater com a pesquisa, aproximando a produção 

agrícola e o meio rural do conhecimento científico; e  

XII - contribuir para a expansão do aprendizado e da qualificação profissional e 

diversificada, apropriada e contextualizada à realidade do meio rural brasileiro.  
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Art. 5º São beneficiários da Pnater:  

I - os assentados da reforma agrária, os povos indígenas, os remanescentes de 

quilombos e os demais povos e comunidades tradicionais; e  

II - nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, os agricultores familiares 

ou empreendimentos familiares rurais, os silvicultores, aquicultores, extrativistas e 

pescadores, bem como os beneficiários de programas de colonização e irrigação enquadrados 

nos limites daquela Lei.  

Parágrafo único. Para comprovação da qualidade de beneficiário da Pnater, exigir-

se-á ser detentor da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP ou constar na Relação de Beneficiário - RB, homologada no 

Sistema de Informação do Programa de Reforma Agrária - SIPRA. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.897, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o Poder Executivo federal a instituir 

serviço social autônomo denominado Agência 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão 

Rural - ANATER e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo federal autorizado a instituir Serviço Social 

Autônomo com a finalidade de promover a execução de políticas de desenvolvimento da 

assistência técnica e extensão rural, especialmente as que contribuam para a elevação da 

produção, da produtividade e da qualidade dos produtos e serviços rurais, para a melhoria das 

condições de renda, da qualidade de vida e para a promoção social e de desenvolvimento 

sustentável no meio rural.  

§ 1º O Serviço Social Autônomo de que trata o caput, pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, denomina-se Agência 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - ANATER.  

§ 2º Compete à Anater:  

I - promover, estimular, coordenar e implementar programas de assistência técnica 

e extensão rural, com vistas à inovação tecnológica e à apropriação de conhecimentos 

científicos de natureza técnica, econômica, ambiental e social;  

II - promover a integração do sistema de pesquisa agropecuária e do sistema de 

assistência técnica e extensão rural, fomentando o aperfeiçoamento e a geração de novas 

tecnologias e a sua adoção pelos produtores;  

III - apoiar a utilização de tecnologias sociais e os saberes tradicionais pelos 

produtores rurais;  

IV - credenciar e acreditar entidades públicas e privadas prestadoras de serviços 

de assistência técnica e extensão rural;  

V - promover programas e ações de caráter continuado para a qualificação de 

profissionais de assistência técnica e extensão rural que contribuam para o desenvolvimento 

rural sustentável;  

VI - contratar serviços de assistência técnica e extensão rural conforme disposto 

em regulamento;  

VII - articular-se com os órgãos públicos e entidades privadas, inclusive com 

governos estaduais, órgãos públicos estaduais de assistência técnica e extensão rural e 

consórcios municipais, para o cumprimento de seus objetivos;  

VIII - colaborar com as unidades da Federação na criação, implantação e operação 

de mecanismo com objetivos afins aos da Anater;  

IX - monitorar e avaliar os resultados dos prestadores de serviços de assistência 

técnica e extensão rural com que mantenha contratos ou convênios;  

X - envidar os esforços necessários para universalizar os serviços de assistência 

técnica e extensão rural para os agricultores familiares e os médios produtores rurais; e  
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XI - promover a articulação prioritária com os órgãos públicos estaduais de 

extensão rural visando a compatibilizar a atuação em cada unidade da Federação e ampliar a 

cobertura da prestação de serviços aos beneficiários.  

§ 3º As competências previstas nos incisos II e V do § 2º serão realizadas em 

estreita colaboração com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.  

 

Art. 2º A Anater dará prioridade às contratações de serviços de assistência técnica 

e extensão rural para o público previsto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e 

para os médios produtores rurais.  

Parágrafo único. A contratação dos serviços de assistência técnica e extensão rural 

para o público previsto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, observará o 

disposto nos arts. 3º e 4º da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


